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Doque a este respeito obrar, e conseguir dará logo parte 
por esta Secretaria. D.s g.e a Vm.ce. S. Paulo a 20 de Fevereiro 
de 1799 = Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. Cap.m 

Comd.e Fernando Gomes Pereira da S.a // 

P.a o Cap.m Mór da V.a de Iguape 
Do Secretr.0 

S. Ex.a me ordena recomende m.t0 p.ar m.e a Vm.oe a ex-
pedição da Gallera que ahy construio Franc.co Diogo de Mello, 
em a qual são interessados o Cap.m João Gomes Barroso, e 
outros da Cidade do R.° de Janeiro, cuja Gallera deve seguir 
immediatamente para o Porto de Santos, e alli carregar p.a 

Lisboa, indo incorporada no prezente comboyo. O ardente 
dezejo que tem o mesmo Snr. de animar e concorrer quanto 
estiver da sua parte para a prosperidade, e aumento do Negocio 
desta Capitania, o faz interessar em todos os objectos que po-
dem facilital-o, e hé por isso que encarrega a Vm.ce o cui-
dado de providenciar e remover todos os obstáculos que se 
opponhão á prompta sabida da referida embarcação. D.s g.c. 
a Vm.ce. S. Paulo 21 de Fevereiro de 1799 = Luis Antonio 
Neves de Carvalho = Snr. Capitão Mór da V.a de Iguape Joze 
Antonio Peniche. // 

P.a o Cap.m Mór da V.a de Taubaté 
Do Secretr.0. 

Sua Ex.a me ordena diga a Vm.ce que o Cap.m Antonio 
Cordeiro Coutinho dessa Villa deve ao Tenente Francisco José 
de 01ivr.a do Rio de Janeiro certa quantia que o mesmo Snr. 
estimará elle pague ou arrume de maneira que o dito credor 
se recolha satisfeito. 

A este fim, fará Vm.ce a deligencia, que estiver da sua 
parte, persuadindo amigavelm.e o devedor, a dezempenhar o 
prometido; mas isto sem violência, porque tal hé a mente de 
S. Ex.a a este resp.to. D.s g.e a Vm.ce. S. Paulo a 21 de Feve-
reiro de 1799 = Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. Cap.m 

Mór da V.a de Taubaté João Francisco de Abreu Guim.es // 

P.a o Sarg.t0 Mór da V.a de Lorena 
Do m.mo 

S. Ex.a ordena a Vm.ce, haja de providenciar nessa Villa 
huma caza em que os correios assistão o tempo que ahy se 
demorarem, cuja caza deve ter hum quarto fechado onde reco-
lhão as mallas com a devida segurança, alem de outras peque-
nas commodidades para ordinário passadio. D.B g.e a Vm.ce. 


